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MINISTERIO DA SAUDE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA GM/MS N° 8.025, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

Institui o Modelo de Informag¢do do Sumario de Alta Obstétrico - SAO no dmbito da Rede Nacional de Dados em
Saude - RNDS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuicdes que lhe confere o art. 87, paragrafo
unico, incisos | e Il, da Constitui¢ado, resolve:

Art.1° Fica instituido, no ambito da Rede Nacional de Dados em Saude- RNDS, o modelo de
informagéo do Sumario de Alta Obstétrico - SAO.

Art. 2° O SAO constitui especializacdo do sumario de alta de internagao, que estabelece informacdes
adicionais para a continuidade do cuidado em qualquer hipétese de alta da gestante ou puérpera, devendo ser
registrado em internagdes cujo motivo seja relacionado a gestagao, parto, aborto e puerpério.

Art. 3° O SAO contera as informagdes minimas dispostas na portaria que estabelecera o modelo de
informagédo do Sumario de Alta da RNDS, incluindo os seguintes dados:

| - resumo da internagdo materna, com os seguintes atributos:

a) histérico de numero de gestagbes anteriores, nimero de partos anteriores, nimero de abortos ou
perdas fetais anteriores;

b) informagdes sobre a gestagao atual, como o tipo de gravidez, idade gestacional e risco gestacional,
e se a alta ocorreu nas seguintes hipoteses:

¢) alta hospitalar da mulher sem ocorréncia de parto;

d) alta hospitalar da mae (puérpera) e do recém-nascido;

e) alta hospitalar da mae (puérpera) e permanéncia do recém-nascido;

f) alta hospitalar da mae (puérpera) e 6bito do recém-nascido;

g) alta hospitalar da méae (puérpera) com 6bito fetal,

g) 6bito da gestante e do concepto;

i) 6bito materno, com alta hospitalar do recém-nascido;

j) obito da mae (puérpera) e permanéncia do recém-nascido;

II- data, hora e o desfecho da internagao, na hipétese de alta da internagdo materna;
IlI- na ocorréncia do parto, os seguintes atributos deverao ser informados:
a) data e hora do inicio do trabalho de parto;

b) data e hora do rompimento da bolsa;

c) se houve uso de ocitocina;

d) se houve intervengao farmacoldgica para alivio da dor;

€) se a via de parto foi vaginal ou cesariana, e

f) na hipétese de cesariana, quais as condi¢des de realizagéo.
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IV- sempre que houver nascido vivo decorrente do parto, os seguintes atributos deverdo ser
informados:

a) identificacdo do(s) recém-nascido(s), incluindo sexo ao nascer e niumero de inscricdo do CPF ou
CNS, gerado pela Declaragéo de Nascidos Vivos;

b) data e hora do nascimento;
c¢) informagéao de alta conjunta;
d) condigdo ao nascer e peso; e

e) na hipétese de reanimacdo em sala de parto, devera ser informada a ocorréncia positiva de
oxigenoterapia; ventilagdo com pressao positiva; intubagao orotraqueal e uso de drogas vasoativas.

Paragrafo unico. Na hipétese de internagcdo do recém-nascido apds o parto, devera ser preenchido o
sumario de alta préprio.

Art. 4° O SAO realizado em meio eletrénico, em territério nacional, devera seguir os padrdes definidos
nesta Portaria e ser enviado regularmente ao Ministério da Saude.

Paragrafo unico. As especificagbes e mecanismos técnicos para recebimento das informagoes
descritas no caput serdo definidas e publicadas no sitio eletronico do Portal de Servigos do Departamento de
Informacgao e Informatica do SUS, da Secretaria de Informagéo e Saude Digital, do Ministério da Saude.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.
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